
Tabela de Apoio

Níveis Classes

A B C D

Até 03 anos – I 1.142,65 1.199,78 1.259,77 1.322,76

03 a 06 anos – II 1.199,78 1.259,77 1.322,76 1.388,90

06 a 09 anos – III 1.259,77 1.322,76 1.388,90 1.458,34

09 a 12 anos – IV 1.322,76 1.388,90 1.458,34 1.531,26

12 a 15 anos – V 1.388,90 1.458,34 1.531,26 1.607,82

15 a 18 anos – VI 1.458,34 1.531,26 1.607,82 1.688,21

18 a 21 anos – VII 1.531,26 1.607,82 1.688,21 1.772,62

21 a 24 anos – VIII 1.607,82 1.688,21 1.772,62 1.861,26

24 a 27 anos – IX 1.688,21 1.772,62 1.861,26 1.954,32

27 a 30 anos - X 1.772,62 1.861,26 1.954,32 2.052,03

30 a 33 anos - XI 1.861,26 1.954,32 2.052,03 2.154,64

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 012/2021

Republicado por incorreção na edição 2812 de 26 de janeiro de 2021
 
Estabelece o piso salarial dos Profissionais de Apoio para o ano de 2021 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, José Emmanoel Rodrigues Artemenko, no uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Este Decreto estabelece o piso salarial dos Profissionais da Educação que compõem o Grupo Funcional da Educação nos cargos De Apoio
para o ano de 2021.
 
Art. 2º. O piso salarial mínimo para os cargos de Merendeira, Auxiliar de Secretaria, Inspetor de Disciplina, Recreacionista e Servente será de R$
1.142,65 (Hum mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), em conformidade com a tabela salarial ínsita no anexo I, parte
integrante do presente decreto, sendo utilizado para este reajuste o índice inflacionário do ano de 2020 – (INPC/IBGE) que fixou-se em 5,45%.
 
Art. 3º. As disposições relativas ao piso salarial que trata o presente decreto serão aplicadas aos profissionais estatutários da Rede Municipal.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.
 
Engenheiro Paulo de Frontin, 22 de janeiro de 2021.
 
JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
TABELA SALARIAL
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